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LEI MUNICIPAL Nº 640, DE 15 DE SETF:MBRO DE 2006. 

DISPÕE SOHRE O ACOi\ DI C IONA;\IEl\TO, O 
TRAN PORTE E DE. Tl'\AÇAO FINAL DOS 
RESÍOlO DE SERVIÇOS DE SA ( 'DE, :'iO 
\J l NIC ÍPTO DE i\IARECllA L FLORIA~O. 

O PRf..I· EI l O tvfl:NICIPAL DI::. 1\li\IU'C:llAI H.ORIAl'\0. 
ESTADO DO ESPÍR I ro SAN 1 o. 

Faz >aher que a Cfünara Munic ipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. I" bta l.ci regula as diversas modalidades de trabalho cm 
1 impc7a urbana e destinação final dos rcsiduos de serviços de saúde. 

\rt . 2• Oclinc-sc como limpeLa urbana. toda ati,·idade produti\ a 
de,tinacla a rcali7ar o awndiciomuucnto. a coleta. o tratamento. o transpone. a destinação 
fimil e a reciclagem dos n:~1duo., sohdos. de origem urbana. industrial. hospitalar. inclu~Í\ e 
fanmicias. clínicas médicas e odontológiea5. laboratório> e Pm.tos dt.: Saúde. realiLada por 
empresas cooperati\'a•. tiabalho monofamiliar e individualmente. por trabalhadore~ 

autônomos ou pela Administraç11o direta e indireta. 

Art. 3" Defi ne-se como res íduos de serviços de sa(1de todo material 
resultante da realizaç11o dos serviços re lacionados com o atcndi1rn.:11to à saúde humana ou 
animal. inclusive os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de campo: 
lahoratórios analíticos de produtos para saúde: nl'croti!rios. funerárias. ser\'iços de 
medicina legal: drogarias l' farmácias inclusive as de manipulaçào: cstabclccimento> de 
ensino e pesquisa na área de s;1údc. centros de controle de 7oonoscs. distribuidores de 
produtos farmacêutico•: importaJorcs. dbtribuidores e produtores de materiais. unidades 
mó' ci• de atendimentos à saúde: scn iços de acupuntura: sen 1ços tlc tatuagem. entre 
outros similares. 

Art. 4" Para eli::itos desta Lei. considera-se: 

1 - ACON l )l('lO~/\MENTO - /\to de embalar os resíduos 
segregados, cm sacos ou n.:<.:ipÍl.:ntcs que evi tem va/.ami.:ntos e resistam às ações de 
punctura e ruptura. J\ capacidade dos recip~s de acondic innamcnlo dcn: se;:r compatível 
com a geração diária de cada tipo de rcsídu ~ 

Ru.1 ().t\ 1c.I ( ;111.11. 11 '"· ( \'.'ntro. ~l:1n:\.h:d rf('fl Ultl I .~ { 1 p 19 15~-000 
lekra,. (0" )~7 3iKR ilh' 1n•·1r 31SR 1111 1.m 11 il: f· hi11cl«Hc1.1,at.«1m.~r 
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II - TRANSPORTE INTERNO - Consiste no traslado dos resíduos 
dos pontos de geração até o local destinado ao armazenamento temporário ou 
armazenamento externo com a finalidade de apresentação para a colem. 

111 - COLETA J:, TRANSPORTE EXTERNO - Consistem na remoção 
dos resíduos de serviços de saúde do abrigo de resíduos (arma:r,cnamcnto externo) até a 
unidade de tratamento ou d isposição fina l. utiliLando-se técnicos que garantam a 
preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da 
população e do meio ambiente. devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos ele 
limpeza urbana. 

IV ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - Consiste na guarda 
temporária dos recipientes contendo os resíduos já acondic ionados, em local próximo aos 
pontos de geração. visando agi lizar a colcta dentro do estabelecimento e otimizar o 
deslocamento entre os pontos geradores e o ponto destinado ~1 apresentação para coleta 
externa. Não poderá ser feito armazenamento temporário com d isposição direta dos sacos 
sobre o piso. sendo obrigatória à conservação dos sacos em recipientes de 
acondicionamento 

V - TRJ\ TAMENTO Consiste na aplicação de método. técnica ou 
processo que modifique as características dos riscos inerentes aos resíduos. reduzindo ou 
eliminando o risco dt: contaminação, de acidentes ocupacionais ou de dano ao meio 
ambiente. O tratamento pode ser aplicado no próprio estabelecimento gerador ou em outro 
estabelecimento, observadas nestes casos. as condições de segurança para o transporte 
entre o estabelecimento gerador e o local do tra tamento. 

VI - DESTINAÇÃO FINAL - Conjunto de instalações. processos e 
procedimentos que Yisam à destinação ambientalmente adequada dos resíduos em 
consonância com as exigências dos órgãos ambientais cumpetcmcs. 

Art. 5° Nenhum coletor de resíduos de ser\'iços de saúde poderá 
iniciar suas ativ idades sem conhecer os riscos increntes ao trabalho e sem os equipamentos 
individuais de segurança, nos termos da legislação trabalhista. 

Parágrafo único. Os coletores de resíduos de serviços de saúde 
de\'crão ler treinamento especial para a coleta. acondicionamento e destinação final do 
lixo. 

Art. 6º Compete ao Poder Executivo Municipal. cm conjunto com a 
Vigilância Sanitária Municipal. com o apoio dos Órgãos de Meio /\rnbicnte e de Limpeza 
Urbana. divulgar. orientar e fiscalizar o cumprimi.:nto desta Lp 
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Art. 7° Compete ao Poder l ~xecu tivo Munic ipal, elaborar um 
cronograma de coleta do~ resídL1os de serviços de saúde. estabelecendo 02 (dois) dias da 
semana com horário pré-estabelecido para recolhimento destes resíduo~. dest inando um 
local exclusivo para recebimento deMes re~íduos . 

Art. 8" Compete ao Poder Executivo regulamentar esta Lei no prazo 
de 30 dias a partir de sua publicação. 

Art. 9" •\s e'dgências e de\'eres previstos nesta 1 ci. caracterizam 
obrigação de relernnte inicrc~sc ambiental e social. 

Ar t. 1 O hta Ll!i ent ra em vigor na daca de sua publicação. 

Ar t. 11 - Revogam-se as disposições cm contrár io. 

Registre-se. Publiqm:-se e Cumpra-se. 

\,lan:chal flnriamv'FS . 15 de sd.:mbro de '.!006. 
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